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A Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte, com sede a Rua Cel. Antônio joaquim, 2121 
— 

Centro, através da autoridade competente, Secretário Municipal de Obras e Serviços P
úblicos — 

SOSP, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade 

PREGÃO para REGISTRO DE PREÇOS, na forma ELETRÔNICA, a qual será conduzida pelo(a
) 

Pregoeiro(a), Sr(a). Ana Adília Maia, designada formalmente pela Portaria nº 036/2025 de 
06 de 

janeiro de 2025, auxiliada pela equipe de apoio, também designada formalmente, abrir
á até 

horas, data e local abaixo indicados, eletronicamente, as PROPOSTAS DE PREÇOS e 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO referentes à licitação objeto deste instrumento, para à es
colha 

da proposta mais vantajosa, objetivando a contratação do objeto desta licitação, o
bservadas as 

normas e condições do presente Edital e seus anexos, e as disposições contidas n
a Lei Federal 

nº 14,133, de 01 de abril de 2021 e na Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006 e 

na Lei Federal 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD - Lei Geral de Proteção de Dad
os). 

ORIGEM DA LICITAÇÃO: Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos — SOSP 

MODALIDADE E NUMERO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2026-SOSP/SRP 

REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 

OBJETO: MOTOCICLETAS PARA A FROTA DO CONTROLE URBANO 

DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE 

1. DO TIPO: MENOR PREÇO. 

2. MODO DE DISPUTA: ABERTO. 

3. DA FORMA DE FORNECIMENTO: PARCELADO. 

4. PREFERÊNCIAME/EPP/EQUIPARADAS: SIM 

5. DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO 
DO CERTAME: 

5.1. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, gratuitamente nos sítios: Portal 

Nacional de Contratações Públicas(PNCP) (https://www.gov.br/pncp/pt-br); Prefeitura 

Municipal de Limoeiro do Norte (https://www.limoeirodonorte.ce.gov.br/), 
Portal de Licitações 

dos Municípios do Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE 

(https://licitacoes.tce.ce.gov.br/), e na Plataforma de Licit
ações Eletrônicas Licita Mais Brasil — 

www .licitamaisbrasil.com.br. 

5.2. O certame será realizado por meio do Sistema de Licita
ções Eletrônicas da Licita Mais Brasil 

— www licitamaisbrasil.com.br. 

DA CEL ANTÔNIO JOAQUIM, N.º 2.121, CENTRO, LIMOEIRO DO 
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5.3. As solicitações, informações ou dúvidas, bem como o a
companhamento de todo o trâmite 

ocorrerão através do Sistema de Licitações Eletrônicas da Licita Mais Brasil - 

www. licitamaisbrasil.com.br, sendo necessário a licitante
 realizar PRÉVIO CADASTRO. 

5.4. Diante da ocorrência de qualquer problema de orde
m técnica ou operacional, solicitar 

formalmente a Plataforma provedora da licitação eletrôni
ca: Sistema de Licitações Eletrônicas 

da Licita Mais Brasil - www licitamaisbrasil.com.br, sob pe
na de preclusão da oportunidade de 

alegação da matéria. 

5.5. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME: 

5.6. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E DISPUTA DE PREÇOS: às 08:00 horas de 

11/06/2026. 

5.7. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências 
de tempo utilizadas pelo Sistema será 

observado o horário de Brasília/DF. 

5.8. Na hipótese de não haver expediente ou ocor
rendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data prevista, a se
ssão será remarcada, para no mínimo 48h 

(quarenta e oito horas) a contar da respectiva data. 

6. DO OBJETO: 

6.1. O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 

MOTOCICLETAS PARA A FROTA DO CONTR
OLE URBANO DA SECRETARIA DE OBRAS 

E 

SERVIÇOS PÚBLICOS. 

6.1.2. A licitação será realizada por LOTE, confor
me tabela constante no Termo de Referência. 

7. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 

7.1. Poderão participar deste Pregão os interessado
s que estiverem previamente credenciados 

na Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais
 Brasil - www .licitamaisbrasil.com.br. 

7.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e for
malmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas
 propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante
, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que 
por terceiros. 

7.3. É de responsabilidade do cadastrado confer
ir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-
los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imedia
tamente, à correção ou à alteração dos regi

stros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 

RUA CEL. ANTÔNIO JOAQUIM, N.º 2.121, CENTRO
, LIMOEIRO DO NORTE/CE, CEP 62930-000 
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7.4. A não observância do disposto no item; anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

7.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e emp
resas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16
, da Lei nº 14,133/2021, para 

o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreende
dor individual - MEI, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

7.5.1. Para a cota reservada para microempresas, empresas de pequeno porte e/ou 

cooperativas, que se enquadrem no disposto no artigo 34, da Lei Fe
deral nº 11.488/2007, a 

proposta de preços deverá ser apresentada separadamente da cota
 principal, se for o caso. 

7.5.2. Não havendo vencedor para a cota reservada às microempre
sas € empresas de 

pequeno porte, este poderá ser adjudicado ao vencedor da cota
 principal, ou diante de sua 

recusa, às licitantes remanescentes, desde que pratique
m preço do primeiro colocado, ou 

apresentem proposta aceitável pela Administração. 

7.5.3. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e 
a cota principal, a contratação de 

quaisquer das cotas deverá ocorrer pelo preço da que tenha si
do menor. 

7.6. Será garantido às licitantes enquadradas como microemp
resas, empresas de pequeno porte 

e cooperativas, nos termos do art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, como critério de 

desempate, preferência de contratação, de atordo c
om o previsto na Lei Complementar 

nº123/2006, em seu Capítulo V — DO ACESSO AOS MERCA
DOS/Das Aquisições Públicas. 

7.6.1. Tratando-se de microempresas, empresas d
e pequeno porte e as cooperativas que se 

enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, e que não se encontram em 

qualquer das exclusões relacionadas no & 4º do artigo 3º, da Lei Complementar nº 

123/2006,deverão declarar em campo próprio no
 sistema eletrônico o exercício do direito de 

preferência previsto em Lei. 

7.7. Não poderão disputar esta licitação: 

7.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e
 seu(s) anexo(s); 

7.7.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do proj
eto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços'ou fornecimento de ben
s a ele relacionados; 

7.7.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pel
a elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o auto
r do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco
 por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 

de bens a ela necessários; 

RUA CEL. ANTÔNIO JOAQUIM, N.º 2,121, CENTZO, LI
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7.7.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, im
possibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

7.7.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial,
 econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratan
te ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão d
o contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por af
inidade, até o terceiro 

grau; 

7.7.6. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

7.7.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP,
 atuando nessa condição; 

7.7.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licit
ação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo
 ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após
 o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme 8
 1º, do art. 9º, da Lei nº 14.133, de 

2021. 

7.8. O impedimento de que trata o item 7.7.4 será tam
bém aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 
ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídic
a do licitante. 

7.9. Acritério da Administração e exclusivamente a seu se
rviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 7.7.2 e 7.7.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação
 ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou e
ntidade. 

. 
. i . 

7.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

7.11. O disposto nos itens 7.7.2 e 7.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do pr
ojeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos de
mais regimes de execução. 

7.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbi
to de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou 
da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de
 pessoas sancionadas por essas entidades 

ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14
.133/2021. 

í f 

RIA CEL ANTÔNIO JOAQUIM, N.º 2.121, CENTRO, LIMOEI
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7.13. A vedação de que trata o item 7.7.6 estende-se a terceiro que aux
ilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

f 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DO£UMENTOS DE
 HABILITAÇÃO: 

8.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de ap
resentação de propostas 

e lances e de julgamento. 

8.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistem
a eletrônico, a proposta com 

o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
 

8.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentaçã
o de propostas e lances, Os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecido
s no item anterior, simultaneamente 

os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou O pe
rcentual de desconto, observado 

o disposto no item 12.11 deste Edital. 

8.4. No cadastramento da proposta inicial, O licitante declar
ará, em campo próprio do sistema, 

que: | 

8.4.1. Está ciente e concorda com as condições cont
idas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição
 Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e n
os termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 
cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

8.4.2. Não emprega menor de 18 (dezoito) anos em tra
balho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo men
or, a partir de 14 (catorze) anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, X4XIll, d
a Constituição; 

8.4.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregado
s executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos lil e |V do art. 1º e no inciso Ill do art. 5º da 

Constituição Federal; 

8.4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para 
pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em leie em outras nor
mas específicas. 

8.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declara
r, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no a
rtigo 16 da Lei nº 14.133, de 1 de abril 

de 2021. 

RUA CEL. ANTÔNIO JOAQUIM, N.º 2.121, CENTRO, LI
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8.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa 
de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sis
tema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar n
º 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido ém seus arts. 4
2 a 49, observado o disposto nos 

55 1º ao 3º do art. 48, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

8.6.1.No item exclusivo para participação de microempresas e
 empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no c
ertame, para aquele item; 

8.6.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresa
s de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produz
irá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Compleme
ntar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade co
operativa. 

8.7. A falsidade da declaração de que trata os iténs 8.4 ou
 8.6 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

8.8. A licitante deverá apresentar DECLARAÇÃO (MOD
ELO DE DECLARAÇÃO DE CONDUTA 

ÉTICA E ANTICORRUPÇÃO - ANEXO VI) e, inclusive, na qu
alidade de eventualmente contratado, 

observará e fará observar por seus fornecedores e subco
ntratados, se admitida subcontratação, 

o mais alto padrão de ética durante todo o procésso de
 licitação, de contratação e de execução 

do objeto contratual. 

8.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e l
ances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a 
abertura da sessão pública. 

8.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que oco
rrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances
. 

8.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade n
o sistema, o licitante poderá parametrizar O 

seu valor final mínimo ou o seu percentual de des
conto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras: 

8.11.1. A aplicação do intervalo mínimo de difere
nça de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances inter
mediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

8.11.2. Os lances serão de envio automático
 pelo sistema, respeitado o valor final mini

mo 

estabelecido e o intervalo de que trata o subitem ac
ima. 

8.12. O valor final mínimo ou o percentual de desco
nto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase d
e disputa, sendo vedado: 

RUA CEL ANTÔNIO JOAQUIM, N.º 2.121, CENTRO, LI
MOEIRO DO NORTE/CE, CEP 62930-000
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8.12.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no
 sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço, e 

8.12.2. Percentual de desconto inferior a lance já registra
do pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

8.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto 
final máximo parametrizado na forma 

do item 8.11 possuirá caráter sigiloso para Os demais fo
rnecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estr
ita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

8.14. Caberá ao licitante interessado em participar da 
licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se 
responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensag
ens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

8.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer O sigilo ou 
a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

9.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediant
e o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: | 

9.1.1. Valor(unitário, etc, conforme o caso) do 
item; 

9.1.2. Marca; 

9.1.3, Fabricante; 

9.1.4. Descrição do objeto, contendo as informaçõ
es similares à especificação do Termo de 

Referência; 

9.1.5. O licitante (não) poderá oferecer proposta 
em quantitativo inferior ao máximo previsto 

no Termo de Referência, obrigando-se nos 
limites dela; 

9.2. Na elaboração da Proposta, O preço cotado p
oderá ultrapassar o valor de referência da 

presente licitação discriminado no TERMO DE REF
ERÊNCIA presente nos autos do processo em 

epígrafe. Entretanto, na fase de disputa de lances,
 O lance final deverá atingir preço inferior ou 

igual ao limite máximo constante do TERMO DE R
EFERÊNCIA. Caso não seja realizada a disputa 

de lances, a licitante que cotou na proposta o me
nor preço deverá reduzi-lo a um valor inferior 

ou igual ao limite máximo acima especificado 

9.3. Todas as especificações do objeto contidas n
a proposta vinculam o licitante. 

9.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerci
ais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. . 

RUA CEL. ANTÔNIO JOAQUIM, N.º 2.121, CENTEO,
 LIMOEIRO DO NORTE/CE, CEP 62930-000
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9.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na et
apa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de
 pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

9.6. Se o regime tributário da empresa implicar no recolhime
nto de tributos em percentuais 

variáveis, no momento dos pagamentos, deverão ser retidos na fonte os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

9.7. A apresentação das propostas implica obrigatorie
dade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe 
o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar O objeto li
citado nos seus termos, bem como de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
 utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

9.8.0 prazo de validade da proposta não será inferior
 a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

9.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos est
abelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas municipais, quando participarem d
e licitações públicas, 

9.10. Caso o critério de julgamento seja o de maicr desco
nto, o preço já decorrente da aplicação 

do desconto ofertado deverá respeitar os preços máxim
os previstos no item 9.9. 

9.11. O descumprimento das regras supramericionada
s pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tri
bunal de Contas competente, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: a
ssinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento cla lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos resp
onsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PRO
POSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES: 

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automati
camente em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico, na data, horário e local indi
cados neste Edital. 

10.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a propo
sta ou Os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no siste
ma, até a abertura da sessão pública. 

10.2.1. Será vedada a identificação da licitante, por qua
lquer meio ou forma, antes da etapa 

de lance. 

1 
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10.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com Rubrica 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

10.2.3. A não desclassificação da proposta não irnpede o se
u julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

10.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas cla
ssificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

10.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de
 mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

10.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão e
ncaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente info
rmados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

10.6.0 lance deverá ser ofertado pelo valor UNITÁRIO do ITEM.
 

10.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observand
o o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

10.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor i
nferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistem
a. 

10.9.0 intervalo mínimo de diferença de valores ou perc
entuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em rela
ção à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de acordo com o estipulado na plataforma. 

10.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu últi
mo lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipó
tese de lance inconsistente ou inexequível. 

10.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de d
isputa adotado. 

10.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão
 eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessi
vos, com prorrogações. 

10.12.1.A etapa de lances da sessão pública terá duração
 de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver
 lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

10.12.2.A prorrogação automática da etapa de lances, de q
ue trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houve
r lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
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10.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecid
a nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e 
divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 

10.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em 
relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o
 pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para à d
efinição das demais colocações. 

10.12.5. Após o reinício previsto no item supra, OS licita
ntes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

10.12.6.A etapa de lances da sessão pública terá du
ração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando h
ouver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

10.12.7.A prorrogação automática da etapa de lances, d
e que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que h
ouver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

10.12.8. Não havendo novos lances na forma estabe
lecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema orclen
ará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. . 

10.12.9. Definida a melhor proposta, se a diferença e
m relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento
), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, par
a a definição das demais colocações. 

10.12.10. Após o reinício previsto no subitem supra, Os licitantes serão
 convocados para 

apresentar lances intermediários. 

10.13. Após o término dos prazos estabelecidos no
s subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valor
es. 

10.14, Não serão aceitos dois ou mais lances de mesm
o valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.15. Durante o transcurso da sessão pública, os 
licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificaç
ão do licitante. 

10.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no de
correr da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos lic
itantes para a recepção dos lances. 

10.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor
 de sua proposta. 
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10.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas d
e 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automá
tica, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em c
oluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 
porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 
e 45, da 

LeiComplementarn2123/2006. 

10.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empre
sas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta
 ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

10.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito 
de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da prime
ira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunic
ação automática 

para tanto. 

10.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classifi
cada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes m
icroempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cin
co por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabel
ecido no subitem 

anterior. 

10.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempr
esas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens
 anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro po
derá apresentar 

melhor oferta. 

10.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), o
u entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

10.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de d
esempate será 

aquele previsto no art. 60, da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem: 

10.20.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão ap
resentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

10.20.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de
 cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

10.20.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre hom
ens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
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10.20.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, co
nforme orientações 

dos órgãos de controle. 

10.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, ao
s bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

10.20.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito F
ederal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que
 este se localize; 

10.20.2.2. Empresas brasileiras; 

10.20.2.3. Empresas que invistam em pesquisa € no desenvolvimento de te
cnologia no País; 

10.20.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da 
Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

10.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipót
ese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao de
sconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, apó
s definido o resultado 

do julgamento. 

10.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo
 após a negociação, 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço m
áximo definido pela 

Administração. 

10.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

10.21.3.0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e an
exado aos autos do 

processo licitatório. 

10.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no
 prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

10.21.5.É facultado ao pregoeiro prorrogar o' prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

10.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação 
e julgamento da 

proposta. 
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11. DA FASE DE JULGAMENTO: 

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregceiro verificar
á se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de part
icipação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item7.8 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a par
ticipação no certame ou à futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CE
IS, mantido pela Controladoria- 

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoe
s/ceis); e 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mant
ido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

c) Lista de Fornecedores Penalizados, mantido pela Prefeitura 
Municipal de Limoeiro do Norte 

- CE. 

11,2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da emp
resa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata O artigo 12, 
da Lei nº 8.429, de 1992. 

11.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existê
ncia de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve f
raude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
(IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

11.3.1. A tentativa de burla será verificada cor meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, 8 1º
). 

11.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, 8 2º). 

11.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será re
putado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

11.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o proc
edimento de habilitação. 

11.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro luga
r tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPP's, o pregosziro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens 7.5.1 e 8.6 deste edital. 

41.6. Verificadas as condições de participação e de utilização
 do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
 quanto à adequação ao objeto e 

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado p
ara contratação neste Edital e 

em seus anexos, observado o disposto no artigo'29 a 35, d
a IN SEGES nº 73, de 30 de setembro 

de 2022. 

11.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
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11.7.1. Contiver vícios insanáveis; 

11.7.2. Não obedecer às especificações técnicas pontidas no Termo de Referê
ncia; 

11.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do
 preço máximo definido para 

a contratação; 

11.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exig
ido pela Administração; 

11.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exig
ências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 
Í 

11.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibil
idade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administ
ração. 

11.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será con
siderada após diligência 

do pregoeiro, que comprove: 

11.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

11.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vult
o da oferta. 

12. DA FASE DE HABILITAÇÃO: 

12.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitaçã
o, serão exigidos para fins 

de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, d
e 2021. 

12.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que n
ão funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equi
valentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 
! 

12.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os d
ocumentos exigidos para 

a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apost
ilados nos termos do 

disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro 
que venha a substituí-lo, 

ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

12.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a hab
ilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada
 consorciado e, para efeito 

de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observad
o o somatório dos valores 

de cada consorciado. 

' 
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12.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser aprese
ntados em original, 

por cópia. 

12.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser subst
ituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registr
o tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

12.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informaçõe
s prestadas, na forma da 

lei (art. 63, |, da Lei nº 14.133/2021). 

12.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com defi
ciência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

12.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, 
declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para a
tendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, n
as normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data 

de entrega das propostas. 
1 

12.9. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos 

serviços/entrega dos produtos. 

| 

12.10. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

12.11.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados po
r meio do sistema, em 

formato digital, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, prorrogável por i
gual período, contado da 

solicitação do pregoeiro. 

12.11.2.Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresent
ação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultan
eamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou O percentual de desconto, observ
ado o disposto no 8 

1º do art. 36 e no $ 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de
 30 de setembro de 

2022. 

12.12.A exigência dos documentos neles não contidos somente será feita em
 relação ao licitante 

vencedor. 
! 

12.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem 
do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
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12.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à r
egularidade fiscal, quando a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de proposta
s e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a to
dos os licitantes. 

12.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será perm
itida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de dilig
ência, para (Lei 14.133/21, art. 64,e 

IN 73/2022, art. 39, 84º): 

12.13.1. Complementação de informações acerca dos docu
mentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à é
poca da abertura do certame; 

e 

12.13.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado
 após a data de recebimento 

das propostas; 

12.14. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro p
oderá sanar erros ou falhas, que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atr
ibuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

12.15. Na hipótese do licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, 
na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, 
observado O prazo disposto no 

subitem 12.11.1. : 

12.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os
 documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após conc
luídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 

12.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das mic
roempresas e das empresas 

de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação
, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

142.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já
 tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilita
ção, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

13. DOS RECURSOS: 

13.1. A interposição de recurso referente ao ;ulgamento d
as propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, 
observará o disposto no art. 165 

da Lei nº 14,133, de 2021. 

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, coitados da data d
e intimação ou de lavratura da 

ata. 
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13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento 
das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

13.3.1.A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, 
sob pena de preclusão; 

13.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado
 na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

13.3.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no 8 1
º do art. 17 da Leinº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será inic
iado na data de intimação da 

ata de julgamento. 

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sis
tema. 

A 

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de
 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superio
r, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos au
tos. 

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
i 

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos
 demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divul
gação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispen
sáveis à defesa de seus interesses. 

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito s
uspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade compete
nte. 

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insus
cetíveis de aproveitamento. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

44.1. Encerrada a fase recursal, a autoridade superior do órgão ou enti
dade adjudicará o objeto 

da licitação e homologará o procedimento licitatório. 

15. DA FORMALIZAÇÃO E ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 

15.1. Homologado o resultado da licitação, o Órgão Gerenciador d
a Ata de Registro de Preços, 

respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a se
rem registrados, 

convocará os interessados para, no prazo de 5 (cinco) dias, conta
dos da data da convocação, 

proceder à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, ap
ós cumpridos os requisitos de 

publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento, nas con
dições estabelecidas. 
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15.2. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, po
r igual período, quando, durante o seu 

transcurso, for solicitado pela licitante convocada, desde q
ue ocorra motivo justificado e aceito 

pelo órgão gerenciador. 

15.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços ser
ão aqueles ofertados nas propostas 

de preços do(s) licitante(s) vencedor(s), bem como será 
incluído na respectiva ata o registro 

do(s) licitante(s) que aceitar(em) cotar o objeto com preç
os iguais ao do licitante vencedor, na 

sequência da classificação do certame, conforme permiss
ivo legal do art. 82, inciso Vil da Lei 

Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, ou a informaçã
o expressa de que não houve licitante 

que aceitasse cotar o objeto com preços iguais à da licitant
e vencedora. 

15.4. Quando o licitante vencedor for convocado. para assinar a Ata de R
egistro de Preços não 

comparecer, recusar-se a assinar OU não comprovar a
s condições habilitatórias, sem prejuízo 

das cominações previstas neste Edital e seus Anexos, poderá o Pregoeiro convocar 
outro 

licitante registrado na Ata, desde que respeitada a ordem
 de classificação e mantidos os preços 

registrados iguais ao do adjudicatário, para assinatura da A
ta de Registro de Preços. 

15.5. As regras referentes ao registro de preço, aos ór
gãos gerenciadores, participantes e não 

participantes, descumprimento, remanejamento, prazo d
e vigência, do fornecimento, e demais 

regras constam da minuta de Ata de Registro de Preços -
 Anexo III deste edital. 

16. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES: 

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei
, o licitante que praticar ato ilícito na 

forma do art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abri
l de 2021, e especialmente quando: 

16.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para
 o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a prêgoeiro/a durante
 o certame; 

16.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devid
amente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

16.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance o
fertado ou após a negociação; 

16.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta qu
ando exigível; 

16.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrad
a a etapa competitiva; ou 

16.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

16.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo 
com as especificações do edital; 

16.1.2.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a doc
umentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua
 proposta; 
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16.1.2.7. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato 
ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estab
elecido pela Administração; 

16.1.2.8. Apresentar declaração ou documentação falsa 
exigida para o certame OU prestar 

declaração falsa durante a licitação 

16.1.2.9. Fraudar a licitação 

16.1.2.10. Comportar-se de modo inidôneo ou comet
er fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

16.1.2.11. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

16.1.2.12. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

16.1.2.13. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

16.1.2.14. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objet
ivos da licitação 

16.1.2.15. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º
 12.846, de 2013. 

16.2. Com fulcro na Lein£ 14.133, de 2021, a Administraç
ão poderá, garantido o devido processo 

legal, assegurado o prévio contraditório e a. ampla defesa, aplicar aos licitantes e/ou 

adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das respon
sabilidades civil e criminal: 

16.2.1. Advertência; 

16.2.2. Multa; 

16.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida 
sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. | 

16.2.5. A multa será recolhida em percentual de 0,5% 
a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias útei
s, a contar da comunicação oficial. 

16.2.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativ
amente ou não, à 

penalidade de multa. 

16.2.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a 
defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
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16.2.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionada
s nos termos do 84º do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, quando não se justifi
car a imposição de penalidade mais grave, 

e impedirá o responsável de licitar e contratar no â
mbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão
 ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos. 

16.2.9.Poderá ser aplicada ao responsável a sanção
 de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infraçõ
es dispostas nos termos do 8 5º do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que justif
iquem a imposição de penalidade mais grave 

que a sanção de impedimento de licitar e contratar
, cuja duração observará o prazo mínimo de 

3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

16.2.10. A recusa injustificada do adjudicatário em
 assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 15.1, caracteriza O descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à decadênci
a do direito à garantia de proposta em favor 

do órgão ou entidade promotora da licitaç
ão, nos termos do art. 90, 8 5º da Lei Fede

ral nº 

14.133, de 1º de abril de 2023. 

16.2.11.A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções descritas seguirão Os 

procedimentos descritos na Lei 14.133, de 1º de a
bril de 2023. 

16.2.12. O pagamento das multas não eximirá a con
tratada de ser acionada judicialmente pela 

responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à contratante, decorrentes das infrações 

porventura cometidas, inclusive pela inobservância
 do disposto na Lei 13.709/2018 (LGPD), na 

forma abaixo estipuladas: 

16.2.12.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o v
alor total do CONTRATO, na hipótese de 

tratamento de dados pessoais sensíveis com o objetiv
o de obter vantagem econômica, ou outra 

irregularidade havida no cumprimento do CONTRATO
, por culpa da CONTRATADA. 

16.2.12.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o va
lor total do CONTRATO, na hipótese de 

descumprimento da obrigação de zelo no tratamen
to dos dados pessoais da pessoa natural 

vinculada à CONTRATANTE, ou em caso de tratament
o de dados sem o consentimento 

específico e destacado por termo de compromisso, ou outra irregularidade havida no 

cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTRATA
DA. 

17. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ES
CLARECIMENTO: 

17.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar
 este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar a pedi
do até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

RUA CEL. ANTÔNIO JOAQUIM, N.º 2.121, CENTRO,
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17.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será 
divulgado em Súlprica 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, lim
itado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. ! 

17.3.A impugnação e o pedido de esclarecimento poder
ão ser realizados por forma eletrônica, 

devendo ser enviados ao (à) Pregoeiro (a), até 03 (três) 
dias úteis anteriores à data fixada para 

abertura das propostas, exclusivamente por meio eletrônico, naPlataforma de Licitações 

Eletrônicas Licita Mais Brasil — www.licitamaisbrasil.com.br, endereçados à Comissão de 

Contratações, informando o número deste pregão, o ó
rgão interessado, além de CNP), Razão 

Social e nome do representante que pediu esclarecimen
tos, se pessoa jurídica, ou CPF, se pessoa 

física, e disponibilizando as informações para contato 
(endereço completo, telefone e e-mail). 

17.4. O (a) Pregoeiro (a) poderá solicitar manifestaçã
o técnica da assessoria jurídica ou de outros 

setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar su
a decisão. 

17.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos
 não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

17.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnaçã
o é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do pr
ocesso de licitação. 

17.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada n
ova data para a realização do certame. 

17.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação p
elo mesmo instrumento de publicação 

em que se deu o texto original, reabrindo-se o pra
zo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulaç
ão das Propostas de Preços. 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

18.1. Será divulgada Ata da Sessão Pública no sistema el
etrônico. 

18.2. A homologação do resultado desta licitação não imp
licará direito à contratação. 

18.3. As normas disciplinadoras da licitação serão sempr
e interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comp
rometam o interesse da Administração, 

o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da con
tratação. 

18.4. Os licitantes assumem todos os custos de preparaç
ão e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsáve
l por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

18.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edita
l e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e 
vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 
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18.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não 
importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamenjo do ato, observados 
os princípios da isonomia 

e do interesse público. : 

18.7. Em caso de divergência entre disposições deste Edital
 e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

19. DOS ANEXOS: 

19.1. Constituem anexos deste Edital, para todos os fins e 
efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO | - TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO Il - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

ANEXO Ill - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO 
DE EMPREGADO MENOR 

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDUTA 
ÉTICA E ANTICORRUPÇÃO 

Limoeiro do Norte - Ce, 19 de maio de 2026. 

| 

1 
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1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 68, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021). 

1.1. REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MOTOCICLETAS PARA A FROTA DO CONTROLE 

URBANO DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS. 

1.2. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2026, contados do(a
) 

assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

1.3.0 prazo de vigência poderá ser prorrogado, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021
. 

1.4. O valor estimado da contratação é de R$ 194.666,64 (cento e noventa e quatro mil
, 

seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e quatro centavos): 

tem Descrição do item Unid. de 

medida e 

Quantidad |Valor médio Valor total 

MOTOCICLETA 160CC MOTOCICLETA 160 CC. ESPECIFICAÇÃO: 

VEÍCULO NOVO (0 KM); MODELO/ANO: 2025; CAPACIDADE: 02 

PASSAGEIROS; COR: BRANCA MOTOR TIPO:  OHC, 

MONOCILÍNDRICO 4 TEMPOS, ARREFECIDO A AR; CILINDRADA: 

MÍNIMO 160 CC; POTÊNCIA MÁXIMA: 10,6 KW (14,4 CV) A 8000 

RPM (GASOLINA) /10,8 KW (14,7 CV) A 8000 RPM (ETANOL); 

TORQUE MÁXIMO: 13,8 N.M (1,41 KGF.M) A 6750 RPM (GASOLINA) 

14,0 N.M (21,43 KGF.M) A 6750 RPM (ETANOL); TRANSMISSÃO: 5 

MELOCIDADES; SISTEMA DE PARTIDA: ELÉTRICO; DIÂMETRO X 

CURSO: 57,3 X 63,0 MM; RELAÇÃO DE COMPRESSÃO: 9.5: 1; 

SISTEMA ALIMENTAÇÃO: INJEÇÃO ELETRÔNICA  PGM-FI; 

COMBUSTÍVEL: GASOLINA E/OU ETANOL; SISTEMA ELÉTRICO: 

IGNIÇÃO: ELETRÔNICA; BATERIA: 12V 4AH; FAROL: LED; 

CAPACIDADE: TANQUE DE COMBUSTÍVEL: 14,0 LITROS (RESERVA 

2,5 LITROS); ÓLEO DO MOTOR: 1,2 LITROS (1,0 LITROS P/TROCA); 

DIMENSÕES: COMPRIMENTO X LARGURA X ALTURA: 2030 ): 747 X 

1094 MM; DISTÂNCIA ENTRE EIXOS: 1311 MM; DISTÂNCIA MÍNIMA 

DO SOLO: 190 MM; ALTURA DO ASSENTO: 796 MM; PESO SECO: 

119 KG; CHASSSl: TIPO: DIAMOND FRAME; SUSPENSÃO 

DIANTEIRA/CURSO: GARFO TELESCÓPIO / 135 / 120 MM; 

SUSPENSÃO TRASEIRA/CURSO: DOIS AMORTECEDORES / 8 / 106 

MM; FREIO DIANTEIRO/DIÂMETRO: A DISCO / 210,20 MM / 240 

MM; FREIO TRASEIRO/DIÂMETRO: A TAMBOR / 130 MM; PNEU 

DIANTEIRO: 80/100 18M/C 475; PNEU TRASEIRO: 100/80 18M/C 

59S. EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS: EQUIPADO COM TODOS OS 

EQUIPAMENTOS DE SÉRIE NÃO ESPECIFICADOS E EXIGIDOS PELO 

CONTRAN. EVERÁ SER ENTREGUE JUNTAMENTE A / CADA 

MOTOCICLETA 01 (UM) CAPACETE 

UNIDADE 8 24.333,33 194.666,64 

TOTAL LOTE ÚNICO: 194.666,64 

TOTAL GERAL: 194.666,64 

1.4.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto cla contratação. / 
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1.4.2. No que tange ao parâmetro de preço, realizou-se a pesquisa em conform
idade com os 

parâmetros dispostos no art. 23, 8 3º, da Lei Nº 14.133/21. 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO E FUNDAMENTAÇÃO LEG
AL 

2.1. A Secretaria de Obras e Serviços Públicos identificou a necessidade de adquirir motoc
icletas 

para a frota do Controle Urbano, a fim de garantir a mobilidade e eficiência das equipe
s 

responsáveis pela fiscalização e monitoramento das atividades urbanas. Com a aquisição
 desses 

veículos, será possível ampliar a capacidade de atuação dos agentes de controle, a
gilizando o 

atendimento às demandas da população e garantindo a segurança e qualidade do
s serviços 

prestados. 

A contratação do registro de preço para a aquisição de motocicletas para a frota d
o Controle 

Urbano da Secretaria de Obras e Serviços Públicos está em conformidade com a Lei 14.133 de 

licitações, que estabelece a necessidade de realizar procedimentos licitatórios para 
a aquisição 

de bens e serviços pela administração pública. Dessa forma, a contratação visa garantir a 

transparência, competitividade e economicidade na aquisição dos veículos, atende
ndo às 

necessidades do órgão e contribuindo para a melhoria da prestação de serviços à 
população. 

Vantagens do Sistema de Registro de Preços: 

Economia de escala: O registro de preços permite que o Município negocie compras e
m maiores 

quantidades, o que pode resultar em melhores condições comerciais e preços mais b
aixos. 

Planejamento e eficiência: O registro antecipado dos preços garante maior previ
sibilidade no 

orçamento e facilita a programação das aquisições ao longo do tempo, ajustando-se conforme 

a necessidade. : 

Flexibilidade: O Sistema de Registro de Preços possibilita que as aquisições sejam feitas 

conforme as demandas reais, sem a necessidade de licitações a cada compra, o que 
otimiza os 

processos administrativos. 

Atendimento imediato: Em situações de urgência ou demandas inesperadas, a uti
lização do 

Sistema de Registro de Preços permite a agilidade nas aquisições necessárias para O 

atendimento das necessidades emergenciais. 

Objetivo do Registro de Preços: O objetivo é garantir que O Município tenha acesso c
ontínuo e 

conforme a necessidade, aos materiais. 

Por meio da implementação do Sistema de Registro de Preços, o Município de Limoei
ro do 

Norte/CE poderá atender de maneira ágil, eficaz t> econômica às suas demandas de aquisi
ção de 

materiais, cumprindo os requisitos legais e garantindo a melhor utilização dos recursos púb
licos. 

2.3. A contratação para a aquisição de produtos está devidamente amparada na Lei nº 

14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos), que regulamenta as licitaçõ
es 

e contratações públicas no Brasil. 

2.4. Enquadramento de Bens Comuns para efeitoi da Lei Federal nº. 14.133/2021: Para todos os 

fins legais, declaramos que a contratação de pessoa jurídica para o presente forne
cimento e 

definição usual no mercado podendo ser enguasirada como bem comum de acordo com
 o art. 

6º, XIII, da Lei n£. 14.133/2021. Nesse sentido, podemos entender a importância da
 aquisição 

do presente estudo, para garantir o bom deserivolvimento de todas as atividades execu
tadas 

pelas Secretaria demandantes. 
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JUSTIFICATIVA PARA NÃO APLICAÇÃO DE EXCLUSIVIDADE 
PARA ME/EPP 

1. A presente licitação tem por objeto o Registro de Pre
ços para aquisição de motocicletas 

destinadas à frota do Controle Urbano da Secretaria de O
bras e Serviços Públicos, com valor 

estimado global de R$ 194.666,64, contemplando a aqu
isição de 08 (oito) motocicletas com 

especificações técnicas padronizadas. 

2. Nos termos do que dispõe a Lei Complementar nº 123
/2006, especialmente em seus artigos 

47 e 48, a Administração Pública deve conceder tratame
nto diferenciado às microempresas e 

empresas de pequeno porte, incluindo a realização de pr
ocessos licitatórios exclusivos quando 

o valor do item ou lote for de até R$ 80.000,00. 

3. Entretanto, no caso em análise, verifica-se a invi
abilidade da aplicação da exclusividade, pelas 

seguintes razões: 

e Valor superior ao limite legal. O valor total do lote ún
ico (R$ 194.666,64) ultrapassa O 

limite de R$ 80.000,00 estabelecido para a realização de licitação exclusiva para 

ME/EPP, afastando a obrigatoriedade de aplicação do bene
fício. 

e Natureza do objeto e padronização técnica. O objeto consiste na aquisição de 

motocicletas com especificações técnicas uniformes e padronizadas, sendo 

recomendável sua contratação em lote único, a fim 
de garantir: 

e padronização da frota; 

e otimização da manutenção; 

e economia de escala; 

e uniformidade operacional. 

4. Risco de prejuízo à competitividade e à economicida
de. A eventual divisão do objeto para 

enquadramento em cotas exclusivas poderia: 

e restringir a competitividade; 

e elevar os custos unitários; 

e comprometer a vantajosidade da contratação. 

s. Mercado fornecedor predominantemente composto
 por médias e grandes empresas. O 

fornecimento de motocicletas novas, com garantia 
de fábrica, assistência técnica autorizada e 

atendimento às exigências do CONTRAN, é, em regra, realizado por concessionárias e 

fabricantes que nem sempre se enquadram como ME/EPP, 
o que poderia limitar a participação 

e reduzir a competitividade do certame. | 

6. Dessa forma, com fundamento no art. 49, inciso Ill, da Lei Complementar nº 123/2006, resta 

justificada a não aplicação do tratamento diferenciado e exclusivo
 para microempresas e 

empresas de pequeno porte, por não se mostrar vanta
joso para a Administração Pública, 

preservando-se, assim, OS princípios da economicidade, e
ficiência e competitividade. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 6º, inciso 
XXIII, alínea “c”) 

3.1. O objeto de contratação pública consiste na aqui
sição de motocicletas para a frota do 

Controle Urbano da Secretaria de Obras e Serviços Públicos. 
As motocicletas serão utilizadas 

para auxiliar no deslocamento dos fiscais do Control
e Urbano, permitindo maior agilidade e 

eficiência nas atividades de fiscalização e monitoramento
 do espaço urbano. 

Para atender às exigências da Lei 14.133 de licitações pú
blicas, o processo de registro de preço 

para a aquisição das motocicletas será realizado de forma transparente e competitiva, 

RUA CEL. ANTÔNIO JOAQUIM, N.º 2.121, CENTRO, LI
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garantindo a seleção da proposta mais vantajosa para a administração pública. Serambrica 

considerados critérios como qualidade, durabilidade, preço
 e garantia dos produtos ofertados 

pelos fornecedores. 

Além disso, a contratação pública seguirá os princípios 
da economicidade e eficiência, visando 

garantir a melhor relação custo-benefício para o órgão con
tratante. Serão realizadas análises 

técnicas e financeiras para avaliar as propostas dos forn
ecedores, garantindo a escolha de 

motocicletas que atendam às necessidades do Controle U
rbano e que estejam de acordo com 

as normas de segurança e qualidade estabelecidas. 

A aquisição das motocicletas para a frota do Controle Urban
o da Secretaria de Obras e Serviços 

Públicos contribuirá para a melhoria dos serviços prestad
os à população, possibilitando um 

maior alcance e eficácia nas ações de fiscalização e monitoramento do es
paço urbano. Com a 

renovação da frota, será possível garantir a mobilidade e a
 eficiência dos fiscais, promovendo 

um melhor controle e ordenamento do ambiente urbano. 

Por fim, a realização do registro de preço para a aquisição
 das motocicletas seguirá todas as 

etapas previstas na legislação de licitações públicas, garantindo a transparência, a 

competitividade e a legalidade do processo. Dessa forma, a
 contratação pública será realizada 

de forma eficiente e responsável, assegurando: a qualidad
e e a adequação das motocicletas 

adquiridas para o Controle Urbano da Secretaria de Obras e Serviços Públicos. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alín
ea 'd' da Lei nº 14.133/21) 

1. A contratada deverá comprovar a regularidade fiscal e trabalhista, apresentando os 

documentos exigidos pela legislação vigente, tais como Cer
tidões Negativas de Débitos (CND) 

junto à Receita Federal e ao INSS, bem como o cumprimento 
das obrigações trabalhistas perante 

o Ministério do Trabalho. | 

2. A contratada deverá fornecer as motocicletas com 
garantia mínima de 12 meses, contados a 

partir da data de entrega dos veículos, garantindo a qualida
de e a durabilidade dos produtos 

fornecidos. 
3. A contratada deverá disponibilizar assistência técnica e peças de reposição para as 

motocicletas fornecidas, garantindo a manutenção e o bom
 funcionamento dos veículos ao 

longo de sua vida útil. 

4. A contratada deverá cumprir os prazos de entrega estab
elecidos no contrato, garantindo a 

disponibilidade imediata das motocicletas para utilização pe
la frota do Controle Urbano da 

Secretaria de Obras e Serviços Públicos. 

5. A contratada deverá realizar a entrega das motocicletas 
de acordo com as especificações 

técnicas e quantitativas estabelecidas no contrato, garant
indo a conformidade dos veículos 

fornecidos com as necessidades da administração pública. 

6. A contratada deverá apresentar proposta de preços c
ompetitiva e condizente com O 

mercado, demonstrando a vantajosidade da. contratação para a administração pública, 

conforme previsto na Lei de Licitações. 

7. A contratada deverá cumprir todas as demais obrigações previstas no contrato de 

fornecimento de motocicletas, garantindo a transparênc
ia, a legalidade e a eficiência na 

contratação pública. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (art. 62, XXIII, 
alínea 'e' da Lei nº 14.133/21) 

RUA CEL. ANTÔNIO JOAQUIM, N.º 2.121, CENTRO, LIMOEI
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5.1. Condições de execução 

5.1.1. Para fornecimento do objeto, o contratado deverá exe
cutar a entrega dos produtos de 

forma parcelada, em conformidade com as' quantidades determinadas na ORDEM DE 

FORNECIMENTO, a ser emitida pela Unidade Administrati
va solicitante, com as especificações e 

local estabelecido, onde o Gestor do Contrato atestará
 e comprovará a qualidade e quantidade 

exigida. 

5.1.2. O prazo para o início do fornecimento será de 30 (t
rinta) dias contadas a partir do 

recebimento, pelo fornecedor, da solicitação feita pe
la contratante à contratada, bem como, da 

Ordem de Fornecimento e/ou Nota de Empenho, 
no qual consta a quantidade; 

5.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 

justificados até 01 (um) dia útil antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela 

CONTRATANTE, não serão considerados como inadim
plemento contratual. 

5.1.4. O objeto deverá ser executado em conformidade c
om as especificações estabelecidas 

neste Termo de Referência, na proposta da empresa
 vencedora do certame, nos termos do 

contrato. 

5.2. QUANTO AO RECEBIMENTO: 

5.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo/guias de solicitação, para efeito de posterior 

verificação da conformidade do objeto com as es
pecificações, devendo ser feito por pessoa 

devidamente designada pela CONTRATANTE; 

5.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de
 Recebimento Definitivo, após verificação 

da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições 

estabelecidas foram atendidas e a consequente ac
eitação das notas fiscais pelo Gestor da 

Contratação, devem do haver rejeição no caso de de
sconformidade. O recebimento definitivo 

deverá ser também atestado por comissão de, no
 mínimo, 03 pessoas devidamente designada 

pela CONTRATANTE, conforme o artigo 140 da Lei Fe
deral nº 14.133/2021. 

5.2.3. O descumprimento de qualquer das determina
ções constantes dos itens acima, sobretudo 

no que diz respeito ao prazo de entrega dos produt
os, configura inadimplemento contratual, 

ensejando o cancelamento do contrato, sem prej
uízo das sanções administrativas, civis e 

criminais cabíveis. 

Local e horário de entrega: 

5.2. Os produtos deverão ser entregues no endereço d
eterminado pela Secretaria SOLICITANTE; 

5.3. Os produtos serão entregues no horário de 07hr0
0min às 13h00min. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (ART. 68, XXIII
, alínea “f” da Lei nº 14.133/21) 

6.1. ROTINA DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL. 

6.1.1. O contrato deverá ser executado fielmen
te pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e c
ada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021
, art. 115, caput). 
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6.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronogram 

de execução será prorrogado automaticamente. pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº :4.133/2021, art. 115, 85º). 

6.1.3. A execução do contrato deverá ser ac:mpanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

6.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 81º ). 

6.1.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 529). 

6.1.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, 

art. 119). 

6.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

6.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

6.1.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 

objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 41º). 

6.1.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. (IN 5/2017, art. 44, 828). 

6.1.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 83º). 

7. PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, alínea 'g' da Lei nº 14.133/21) 

7.1. O pagamento advindo da presente contratação será proveniente do órgão contratante e 

será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data de apresentação da nota fiscal/fatura 

devidamente atestada pelo Gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente em 

nome da CONTRATADA. | 
7.1.2. No valor acima, estão incluídas todas, as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusivé tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

7.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 

competente na nota fiscal apresentada. 

7.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
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pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providenc
ie as medidas saneadoras. Nestabrica 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a c
omprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art.
 6º, inciso XXIII, alínea 'h” da Lei nº 

14.133/21) 

Forma de seleção e critério de julgamento da propost
a 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da re
alização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade Pregão Registro de Preços, sob a form
a ELETRÔNICA, com adoção do critério de 

julgamento pelo MENOR PREÇO POR LOTE. 

Regime de execução 

8.2. Indireta por demanda. 

Critérios de aceitabilidade de preços 

8.3. MENOR PREÇO POR LOTE. 

Exigências de habilitação : 

8.4. Na presente licitação, a fase de habilitação slice
derá as fases de apresentação de propostas 

e lances e de juigamento. 

8.4.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.4.1.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de
 empresário individual, no registro público de 

empresa mercantil da Junta Comercial; deven
do, no caso de a licitante ser a sucursal, filia

l ou 

agência, apresentar o registro da Junta onde opéra
 com averbação no registro da Junta onde 

tem sede a matriz. 

8.4.1.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU 
CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor 

devidamente registrado no registro público de empr
esa mercantil da Junta Comercial, em se 

tratando de sociedades empresárias e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradore
s; devendo, no caso da licitante ser a sucursal

, 

filial ou agência, apresentar o registro da Junta ond
e opera com averbação no registro da Junta 

onde tem sede a matriz. 

8.4.1.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples — exceto 

cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas J
urídicas acompanhada de prova da diretoria 

em exercício; devendo, no caso de a licitant
e ser a sucursal, filial ou agência, apresentar O 

registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídic
as do Estado onde opera com averbação no 

Cartório onde tem sede a matriz. 

RUA CEL. ANTÔNIO JOAQUIM, N.º 2.121, CENTE!D,
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8.4.1.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratand
o de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PAR
A FUNCIONAMENTO 

expedido pelo órgão competente, quando a ativida
de assim O exigir. 

8.4.2. DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRAB
ALHISTA: 

8.4.2.1. PROVA DE INSCRIÇÃO: 

a) no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

b) no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; 

c) na Fazenda Estadual (CGF) no caso de fornecimento
 de produtos. 

8.4.2.2. PROVA DE REGULARIDADE PARA COM AS
 FAZENDAS FEDERAL, ESTADUAL e MUNICIPAL 

da sede ou filial da licitante, expedidos pelos órgã
os abaixo relacionados e dentro dos seus 

períodos de validade, devendo os mesmos apresentar
 igualdade de CNP). 

a) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉ
DITOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS E A DÍVIDA 

ATIVA DA UNIÃO, OU EQUIVALENTE, EXPEDIDA PELA
 PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA 

NACIONAL E RECEITA FEDERAL DO BRASIL. 

b) CERTIDÃO(DÕES) NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS
, OU EQUIVALENTE(S), EMITIDA(S) DE 

ACORDO COM AS REGRAS DE EMISSÃO DO ESTADO, SE
DE DA LICITANTE. 

c) CERTIDÃO(DÕES) NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAI
S, OU EQUIVALENTE(S), EMITIDA(S) DE 

ACORDO COM AS REGRAS DE EMISSÃO DO MUNICÍPIO,
 SEDE DA LICITANTE. 

8.4.2.3. CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE
 SITUAÇÃO (CRS) OU EQUIVALENTE, perante

 O 

Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serv
iço (FGTS), da jurisdição da sede ou filial da 

licitante, devendo o mesmo ter igualdade de CNP) 
com os demais documentos apresentados na 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. 

8.4.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplid
os perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de Certidão Negativa, nos termos
 do título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1
º de maio de 1943. 

8.4.2.5. A licitante deverá apresentar documento re
lativo ao cumprimento do disposto no inciso 

XXXI, do art. 7º, da Constituição Federal e na Lei Federal nº 9.854/1999 - DECLARAÇÃO 

RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR. 

8.4.3. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

8.4.3.1. BALANÇO PATRIMONIAL e DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS dos 2 (dois) últimos 

exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na fo
rma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da licitante, devidamente registrado na c
ompetente Junta Comercial, e assinado por 

contador (es) registrado (s) no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou 

representante legal da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficia
is, quando encerrado há mais de 03 (três) 

meses da data de apresentação da proposta. 

' 
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8.4.3.2. O balanço deverá constar o número do Livro Diário e da
s respectivas folhas nas quais se 

acha transcrito, devendo tanto o balanço ser assinados por 
contador (es) registrado (s) no 

Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou represe
ntante legal da empresa. 

8.4.3.3. Serão aceitos o balanço patrimonial, demonstraçõ
es contábeis, transmitidos via SPED, 

acompanhados do recibo de entrega de escrituração contábil
 digital, respeitada a INRFB vigente. 

8.4.3.4. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá s
er acompanhado da publicação em 

jornal oficial e em jornal de grande circulação e do registro na Junta Comer
cial, 

8.4.3.5. No caso de Licitante recém-constituída (há menos de 02 (dois) anos), deverá ser 

apresentado o balanço de abertura devidamente registrad
os na Junta Comercial, constando, 

ainda, no balanço, o número do Livro Diário e clas fo
lhas nos quais se acham transcrito ou a 

autenticação da junta comercial, devendo ser assinado po
r contador registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante le
gal da empresa. 

8.4.3.6. No caso de sociedade simples e cooperativa, O ba
lanço patrimonial deverá ser inscrito 

no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, assinado p
or contador registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante 
legal da instituição, atendendo aos 

índices estabelecidos neste instrumento convocatório. 

8.4.3.7. COMPROVAÇÃO DA BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA da licit
ante atestada por documento, 

assinado por profissional legalmente habilitado junto ao Con
selho Regional de Contabilidade da 

sede ou filial da licitante, demonstrando que a empresa apr
esenta índice de Liquidez Geral (LG), 

calculada conforme a fórmula abaixo: 

“AC+ARLP 
LG = 
6 PC+PELP 

Onde: 

AC: Ativo Circulante; 

ARLP: Ativo Realizável a Longo Prazo; 

PC: Passivo Circulante; 

PELP: Passivo Exigível a Longo Prazo. 

AT: Ativo Total 

8.4.3.8. Certidão Negativa de Falência, Concordata, R
ecuperação Judicial ou Extrajudicial, 

expedida por quem de competência na sede da pessoa jurídi
ca ou certidão negativa de execução 

patrimonial expedida no domicílio da pessoa física, ressal
vado o disposto nos subitens abaixo: 

84.3.8.1. Na ausência da Certidão Negativa, a licitante em Recuperação Judicial deverá 

comprovar a sua viabilidade econômica, mediante
 documento (certidão ou assemelhado) 

emitido pela instância judicial competente, ou concessão judicial da recuperação; ou 

homologação do plano de recuperação extrajudicial, no
 caso da licitante se encontrar em 

recuperação extrajudicial. 

84.3.8.2. A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com recuperação judicial 

concedida/plano de recuperação extrajudicial: homologado deverá demonstrar os demais 

requisitos para habilitação econômico-financeira. 

RUA CEL. ANTÔNIO JOAQUIM, N.º 2.121, CENTRO, LIMO
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8.4.4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: | 

8.4.4.1. A licitante deverá apresentar pelo meros 01 (um) a
testado de capacidade técnica, 

fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado em 
nome do licitante, comprovando 

que a empresa forneceu produtos compatíveis em característi
cas com o objeto da presente 

licitação. 

! 

84.4.1.1. Os atestados, certidões ou declarações, contendo 
a identificação do signatário, 

deverão ser apresentados em papel timbrado da pessoa jurídica e devem indicar as 

características do objeto executado ou em execução pela licitante. 

8.4.5. OUTROS DOCUMENTOS: 

8.4.5.1. Declaração de que não emprega menor, salvo na con
dição de aprendiz. 

8.4.5.2. Declaração de Conduta Ética e Anticorrupção e, inclusive, na qualidade de 

eventualmente contratado, observará e fará observar 
por seus fornecedores e subcontratados, 

se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética du
rante todo o processo de licitação, 

de contratação e de execução do objeto contratual, confor
me modelo do Edital. 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, inciso XXIII, alínea “ da Lei nº 14.133/
21) 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação corr
erão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento 2026. 

RUA CEL. ANTÔNIO JOAQUIM, N.º 2.121, CENTRO, LIMO
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ANEXO Il - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇ
OS Rubrica 

EN 

Â 

Comissão de Contratações - Prefeitura Municipal de 
Limoeiro do Norte 

Att. Sr(a). Pregoeiro(a)/Agente de Contratações. 

Ref.: Pregão Eletrônico nº... 

A Empresa ..cceceeneeenerenerenenanto , sediada na Rua ..seseeseeeneererererenee , Nº. , bairro 

eereereerereeena , EM cieeeerecrecnenereey Estado dO a
eee, CEPE iii inscrita no CNPJ/MF 

sob nº ...cceeessernrerreneecenos , neste ato repre
sentada por ........eesesenaeereeeeeeeeeees , inscrito

(a) no 

CPE sobo nº... , abaixo assinado, pro
põe a entrega do objeto a seguir especificado, 

conforme Termo de Referência do Edital em epígraf
e, nas seguintes condições: 

4. IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE: 

a. Razão Social: .......ceceeserereensemneerareneos 

b. CNPJ e Inscrição Estadual: .........eeenteeenentesren
ens 

c. Endereço completo: .........erereeeeeeneesereeenos 

d. Representante Legal: erraram c
rer 

e. Telefone, celular, fax, e-mail: .......eeereneenten
tmeaess 

2. CONDIÇÕES GERAIS DA PROPOSTA: 

A presente proposta é válida por 60 (sessenta) dias
, contados da data de sua emissão. 

3. FORMAÇÃO DO PREÇO: 

VR VR 
ITEM ESPECIFICAÇÕES MARCA UNID | QUANT | yr | TOTAL 

01 à, 

VALOR TOTAL R$ 

Declaramos que o objeto cotado atende todas as
 exigências do Edital, relativas à especificação 

e características, inclusive técnicas e que estam
os de pleno acordo com todas as condições 

estabelecidas no Edital e seus anexos. 

1. Nos preços estão inclusos todos os custos
 diretos e indiretos, taxa de administração, l

ucro, 

encargos trabalhistas e despesas com seguros, fr
ete, mão de obra e outras necessárias ao 

cumprimento integral do objeto deste Pregão e ex
cluídos da composição dos preços ofertados. 

(DESCREVER OS CUSTOS, CONFORME O CASO) 

2. O prazo de entrega do objeto será de (observa
r o limite máximo do Termo de Referência). 

3. O local de entrega do objeto será o indicado no T
ermo de Referência. 

Locale data 

Assinatura do representante legal 

(Nome e cargo) 

! 
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E ANEXO Ill - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
| 

Ata de Registro de Preços nº ..seseneee 

Pregão Eletrônico nº: ........cermmmenos - Processo Administ
rativo nº: .....eeseme 

O(A)......(órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de reg
istro de preços), com sede no(a) 

ces , na cidade de ........ inscrito(a) no CNPJ/MF sob nº....., neste ato representado(a) pelo(a) 

Rr (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ...... de ..... 
de ...... de 202..., publicada no ....... 

de ..... de ..... de ....., portador da matrícula funciona! nº ces , c
onforme deliberação 

constante do julgamento do Pregão Eletrônico nº...
 e do respectivo resultado de 

homologado, publicado no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n£ , RESOLVE 

registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) nesta Ata de R
egistro de Preços - ARP, de acordo 

com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as 

condições previstas no Edital do Pregão Eletrônico nº.
.. , sujeitando-se as partes às 

normas constantes na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

1. DO FUNDAMENTO LEGAL 

O presente instrumento fundamenta-se: 

|- No Pregão Eletrônico nº... 

|| - Na Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e na Le
i Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006 e suas alterações. 

2. DO OBJETO 

2.1. Constitui objeto da presente Ata o registro de preços vi
sando futura e eventual contratação 

para (citar aquisição de bem/produto ou prestar de serviço), de acordo com as especificações e 

quantitativos previstos no ANEXO I- Termo de Referência do edital do Pregão Eletrônico nº
 

eraererererereaanana que passa a fazer parte desta Ata, juntament
e com a(s) proposta(s) de preço(s) 

apresentada(s) pelo(s) fornecedor(es) classificado(s). 

2.2. A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não
 obriga a Administração a firmar 

as contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada 
a utilização de procedimento de 

licitação, sendo assegurada ao detentor do registro de preç
os a preferência em igualdade de 

condições. 

3. DA ASSINATURA, FORMALIZAÇÃO, VALIDADE DA A
TA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO RESERVA 

3.1 Este instrumento será assinado pelo(a)SECRETARIA DE .
...........u.u. (autoridade competente 

do órgão gerenciador da presente Ata de Registro de Preç
o) e pelo(s) representante(s) do(s) 

fornecedor(es) ou procurador legalmente constituído. 

RUA CEL. ANTÔNIO JOAQUIM, N.º 2.121, CENTRO, LIMOEI
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3.2. A publicação da Ata do Registro de Preços será realizada
 no Portal Nacional de Contratações 

Públicas - PNCP pelo órgão ou entidade gerenciadora do re
gistro de preço. 

3.3. O prazo de vigência da presente Ata de Registro de P
reços - ARP éde 1 (um) ano, contado a 

partir do primeiro dia útil subsequente à data da sua publicação no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP, podendo ser prorrogada 
uma vez por igual período, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

3.4. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços 
- ARP, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da Administração Pública de... , na condição de órgão 

Interessado, mediante consulta prévia ao Órgão Gest
or do Registro de Preços e concordância 

do fornecedor. 

3.5. Será incluído nesta ata, na forma de anexo, o regist
ro do(s) fornecedor(es) que aceitarem 

cotar bens e serviços com preços iguais ao do(s) lic
itante(s) vencedor(es) na sequência da 

classificação do certame e os que mantiverem sua propo
sta original. 

4. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Caberá ao (à) (órgão gerenciador da presente Ata d
e Registro de Preço) o gerenciamento 

deste instrumento, no seu aspecto operacional e nas quest
ões legais. 

5. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 

5.1.0 órgão ou entidade participante será responsável por manifestar seu interesse em 

participar do registro de preços. 

5.2. Fica vedada a participação do órgão ou entidade em
 mais de uma ata de registro de preços 

com o mesmo objeto no prazo de validade daquela
 de que já tiver participado, salvo na 

ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto neste 

instrumento; 

6. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PEL
OS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

6.1. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro d
e Preços - ARP, os órgãos e entidades 

participantes poderão contratar (firmar contratos) com os 
fornecedores com preços registrados 

de acordo com os quantitativos e especificações previstos
, devendo comunicar ao órgão gestor, 

a recusa do detentor de Registro de Preços em fornecer 
os bens/serviços no prazo estabelecido 

pelo mesmo. 

6.2. A contratação com os fornecedores registrados 
poderá ser realizada por intermédio de 

instrumento contratual ou outro instrumento hábi
l, conforme art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 
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6.3. O fornecedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para
 a 

assinatura do Contrato. Este prazo poderá ser prorrogado 
uma vez por igual período, desde que 

solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se 
devidamente justificado e aceito pela 

administração. 

6.4. Para realização da contratação, os órgãos ou entidade
s participantes deverão abrir processo 

numerado e instruído contendo obrigatoriamente: s
olicitação da compra ou contratação; 

dotação orçamentária; comprovação de vigência da ata de registro de preços, ordem de compra 

ou de serviço. | 

6.5. O contrato decorrente da ata de registro de preços t
erá sua vigência estabelecida no Anexo 

|- Termo de Referência do edital ou aviso de contrataçã
o, observado o disposto no art. 105 da 

Lei 14.133, de 1º de abril de 2021. 

6.6. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 1º de abr
il de 2021. 

6.7. Na assinatura do Contrato será exigida a comprova
ção das condições de habilitação exigidas 

no Edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada
 durante todo o período da contratação. 

6.8. As quantidades previstas para os itens com preç
os registrados poderão ser remanejadas 

pelo órgão gerenciador entre os órgãos participantes 
do procedimento licitatório para registro 

de preços, cabendo ao órgão gerenciador autorizar
 o remanejamento solicitado, mediante 

procedimento administrativo, com a redução do quantit
ativo inicialmente informado pelo órgão 

participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos 

quantitativos informados. 

6.9. O remanejamento somente poderá ser feito de órg
ão ou entidade participante para órgão 

ou entidade participante ou de órgão ou entidade part
icipante para órgão ou entidade não 

participante devendo, neste último caso, ser observado
s os limites previstos no art. 86, 8 4º, da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

7. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. Durante o prazo de validade da ata, qualquer órgão ou
 entidade da Administração Pública 

de eeciceerreeeo que não tenha participado clo cert
ame licitatório poderá aderir à ata de 

registro de preços na condição de não participante, desde 
que justificada a vantagem da adesão 

e demonstrado que os valores registrados estão compatí
veis com os valores praticados pelo 

mercado. | 

7.2. Os órgãos e entidades da Administração Pública Mu
nicipal que não participaram do registro 

de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registr
o de preços, deverão consultar o órgão 

gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de 
adesão. 
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7.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de r
egistro de preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não Ho fo
rnecimento decorrente de adesão, desde 

que não prejudique as obrigações presentes e f
uturas decorrentes da ata, assumidas com o 

órgão gerenciador e órgãos participantes. 

7.4. As aquisições ou contratações adicionais por 
adesão não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos qua ntitativ
os dos itens do instrumento convocatório 

e registrados na ata de registro de preços para o ó
rgão gerenciador e órgãos participantes. 

7.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de
 registro de preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para 

o órgão gerenciador e órgãos participantes, ind
ependentemente do número de órgãos não 

participantes que aderirem. 

7.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o
 órgão não participante deverá efetivar a 

aquisição ou contratação solicitada em até 90 (nuv
enta) dias, observado o prazo de vigência da 

ata. 

7.7. Compete ao órgão não participante os atos r
elativos à cobrança do cumprimento, pelo 

fornecedor, das obrigações contratualmente assum
idas e à aplicação, observada a ampla defesa 

e o contraditório, de eventuais penalidades dec
orrentes do descumprimento de cláusulas 

contratuais, em relação às suas próprias contrat
ações, informando as ocorrências ao órgão 

gerenciador. 

7.8. O quantitativo reservado para aquisição pelo 
órgão gerenciador, órgãos participantes e não 

participantes constam em documento anexo part
e integrante desta Ata. 

7.9. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da 
Ata de Registro de Preços - ARP da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, pa
ra aqueles itens para Os quais não tenha 

quantitativo registrado. 

8. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

8.1. Os signatários desta Ata de Registro de Preços 
assumem as obrigações e responsabilidades 

constantes na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril d
e 2021. 

8.2. Caberá ao órgão participante, as atribuições qu
e lhe são conferidas. 

8.3. O detentor do registro de preços, durante o pr
azo de validade desta Ata, fica obrigado a: 

8.3.1. Atender aos pedidos efetuados pelos órgão
s ou entidades participantes do Sistema de 

Registro de Preços, bem como aqueles decorrentes d
e remanejamento de quantitativos 

registrados nesta Ata, durante a sua vigência. 
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8.3.2. Fornecer os bens ofertados por preço unitário regi
strado nas quantidades indicadas pelos 

órgãos ou entidades participantes do Sistema de Re
gistro de Preços e nos prazos a serem 

definidos no instrumento contratual. 

8.3.3. Responder no prazo de até. (. )diasa consultas do órgão gestor de Registro de Preço
s 

sobre a pretensão de órgão/entidade não participante (ca
rona). 

8.3.4. Cumprir, quando for o caso, as condições de gara
ntia do objeto, responsabilizando-se pelo 

período oferecido em sua proposta de preços, observando o prazo mínimo exigido pela 

Administração. 

8.3.5. Providenciar a substituição de qualquer profis
sional envolvido na execução do objeto 

contratual, cuja conduta seja considerada indesejável p
ela fiscalização da contratante. 

9. DOS PREÇOS REGISTRADOS E SUAS REVISÕES 

9.1. Os preços registrados na Ata de Registro de 
Preços - ARP serão aqueles ofertados nas 

propostas de preços da(s) licitante(s) vencedora(s),
 bem como consta no anexo desta ARP, 

listagem com o cadastro de reserva dos licitante
s que aceitaram cotar O objeto com preços iguais 

ao(s) do(s) licitante(s) vencedor(es), na sequência da
 classificação do certame, ou a informação 

expressa de que não houve licitante que aceitasse cot
ar o objeto com preços iguais à da licitante 

vencedora. 

9.2. As quantidades previstas no Anexo | Termo
 de Referência do edital são estimativas 

máximas para o período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a 

Administração Municipal, através do órgão ou entid
ade participante, O direito de adquirir o 

quantitativo que julgar necessário ou mesmo abster
-se de adquirir o item especificado. 

9.3. Os preços registrados poderão ser revistos à qua
lquer tempo em decorrência da redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve
 os custos dos itens registrados. 

9.4. O órgão ou entidade gerenciador convocará o for
necedor para negociar O preço registrado 

e adequado ao preço de mercado, sempre que verifi
car que o preço registrado está acima do 

preço de mercado. Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido. 

9.5. Havendo a liberação do fornecedor, o órgão ge
renciador deverá convocar OS demais 

fornecedores classificados, para verificar se aceitam red
uzir seus preços aos valores de mercado, 

e não havendo êxito nas negociações, deverá proceder
 ao cancelamento do item ou da Ata de 

Registro de Preços - ARP. 

9.6. Caso haja redução do preço registrado, o órgão ou
 entidade gerenciador deverá comunicar 

aos órgãos e entidades que tiverem formalizado con
trato ou instrumento equivalentes, para 

que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciar em negociação com v
istas à 

alteração contratual. ! 
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9.7. As alterações dos preços registrados, oriundas de su
as revisões, serão divulgadas no Portal 

Nacional de Contratações Públicas - PNCP e disponibilizad
as durante a vigência da ata de registro 

de preço. 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. O detentor de preços registrados terá o seu regist
ro cancelado quando: 

10.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Pr
eços; 

10.1.2. Não retirar a nota de empenho ou o instrument
o equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

10.1.3. Não aceitar reduzir os preços registrados qu
ando estes se tornarem superiores aos de 

mercado; 

10.1.4. For declarado inidôneo ou impedido paralicitar
 e contratar com a Administração Pública; 

10.1.5. A pedido do fornecedor, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, devidamente 

comprovados e justificados, e por razão de interesse público. 

10.2. O cancelamento do registro de preço será form
alizado por despacho do órgão ou entidade 

gerenciadora, assegurado O contraditório e ampl
a defesa. 

11. DOS PRAZOS DE ENTREGA E DO PAGAMENTO 

11.1. As condições gerais de execução do objeto desta Ata,
 tais como recebimento, prazo de 

entrega, obrigações da Administração e do forne
cedor do preço registrado, pagamento e 

demais condições da contratação encontram-se Hefi
nidos no Anexo | - Termo de Referência do 

Edital, 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. A aplicação das penalidades decorrentes do descu
mprimento do pactuado nesta Ata de 

Registro de Preço será de competência do órgão gerenciador; nas hipóteses em que O 

descumprimento ocorrer nas contratações realizados pelos órgãos participantes e não 

participantes caberá ao respectivo órgão a aplicação da pe
nalidade. 

! 

12.2. Comete infração administrativa, nos termos da lei, 
o fornecedor com preço registrado que 

praticar ato ilícito na forma do art. 155 da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, ou 

quando deixar de cumprir parcial ou totalmente com as 
regras dispostas nesta Ata de Registro 

de Preço. 

12.3. Serão observados os procedimentos para apura
ção e aplicação de sanções previstas no 

att. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 202
1. 

12.4. O fornecedor com preço registrado que pratica
r ato ilícito na forma do art. 155 da Lei 

Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, estará sujeito, garantido o direito prévio ao 
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contraditório e à ampla defesa, sem prejuízo das s
anções legais nas esferas civil e criminal, às 

respectivas penalidades. 

13. DO FORO 

Fica eleito o foro do Município de Limoeiro do Norte 
do Estado do Ceará, para conhecer das 

questões relacionadas com a presente Ata de Fegistro 
de Preços - ARP que não possam ser 

resolvidas pelos meios administrativos. 

Assinam esta Ata, os signatários relacionados e 
qualificados a seguir, os quais firmam o 

compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas 
cláusulas e condições. 

Signatários: 

ÓRGÃO 
GERENCIADOR 

TITULAR | CARGO CPF ASSINATURA 

DETENTOR(ES) 

DO REGISTRO DE REPRESENTANTE CARGO CPF ASSINATURA 

PREÇOS LEGAL 

TESTEMUNHAS: 

1. 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

RUA CEL. ANTÔNIO JOAQUIM, N.º 2.121, CENTRO
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ANEXO ÚNICO DA ATA DE REGISTRO
 DE PREÇOS Nº ..ccesseeeseesrenseme 

MAPA DE PREÇOS 

Este documento é parte integrante da Ata de Regi
stro de Preços acima referenciada, celebrada

 

entre a(0) ........cseeeceereec
eeeenreranenos e os fornecedores, cujos preços estão a seguir

 registrados 

por item, em face da realização do Pregão Eletrônico n
º... 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID MARCA QUANT | VRUNIT | VRTOTAL 

Demais Fornecedores Classificados: Ê 
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E ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO | 

CONTRATO Nº ...esccenessenseeneessr 

CONTRATO QUE ENTRE Sl CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE .......ccsescereeereeess , POR INTERMÉD
IO 

DA SECRETARIA DE .....ccceemeeeemenensoe 4 E A(O) 

CONTRATADA  ssessceem crerconsercrenanae , ABAIXO 

QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE SE 

DECLARA. 

O MUNICÍPIO DE .......ceeceene , pessoa jurídica de di
reito público interno, por intermédio da 

SECRETARIA DE ........ccrecerenmensoss , inscrita no CNP
J/MF sob o NO Leeeeeererererranaenaaa , heste ato 

representado pelo(a) ordenador(a) de Despesas, o(a) S
r.(a) ....eseseneneteneneeneaem , inscrito(a) 

no CPE/MF sob O nº cce | O A ccieerererarererecerererererenacantenos , com sede na Rua 

eeererenarananenarananass , nº .., bairro css, EM entao Estado do acc, CEP: 

emerrereereaaao , inscrita no CNPJ/MF sob o nº co, doravante denominada 

CONTRATADA, representada neste ato pelo(a) Sr.(a) 
........ssesesenmee , inscrito(a) no CPF nº 

cerreerereranerarnesa , têm entre si justa e acordada a celebração do presente contrato, 
mediante as 

cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1. O presente contrato tem como fundamento o Edita
l do Pregão Eletrônico nº... e 

seus anexos, os preceitos do direito público, e Léi
 Federal nº 14.133, de 01 de abril 2021, Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 
e suas alterações; e, ainda, outras leis 

especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. 

1 
! 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1. O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO À ............ tt , DE ACORDO COM AS 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS PREVISTOS 'NO ANEXO | - TERMO DE REFERÊNCIA DESTE 

EDITAL. 

subcláusula Primeira - A CONTRATADA fica “obrigada a aceitar nas mesmas condições 

contratuais os acréscimos ou supressões no volume do o
bjeto deste contrato, nos termos da Lei 

Federal Nº 14.133/2021. L 

2.2. Vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 

2.2.1. O Termo de Referência; 

2.2.2. O Edital de Licitação; 

2.2.3. A Proposta do contratado; 

2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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3.1. O valor contratual global importa na quantia de R$ c
es (ecscseseeessas cones) 

Subcláusula Primeira- No valor a ser pago pela exec
ução do objeto deste contrato estão 

inclusos todos os custos diretos e indiretos requeridos p
ara a entrega dos produtos, encargos 

sociais, seguros (quando houver), custos de mijo de
 obra, benefícios diversos, tributos ou 

quaisquer outros encargos que vierem a existir sobre o
 aludido objeto. 

CLÁUSULA QUARTA - DA ESPECIFICAÇÃO DETALHADA D
OS ITENS 

VR i 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID MARCA QUANT | VRUNIT TOTAL 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta da Dotação Orçamentária: 

errrearerencerencerrareaninsaceeos , elemento de despesas: ......sce
seeee 

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO | 

6.1. O pagamento advindo da presente contratação 
será proveniente do órgão contratante e 

será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data
 de apresentação da nota fiscal/fatura 

devidamente atestada pelo Gestor da contratação, 
mediante crédito em conta corrente em 

nome da CONTRATADA. 

6.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorteções
 será devolvida à CONTRATADA para as 

devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata O s
ubitem anterior começará a fluir a partir 

da data de apresentação da nota fiscal / fatura corrigida. 

6.2. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATA
DA, em caso de descumprimento das 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
| 

6.3. É vedada a realização de pagamento antes da entreg
a do objeto ou se o mesmo não estiver 

de acordo com as especificações do Anexo | - Termo de Referência deste Edital. 

6.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes 

comprovantes: : 

6.4.1. Documentação relativa à regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e 

Municipal, o Fundo de Garantia por Tempo de Szrviço (FGTS), e a Jus
tiça Trabalhista. 
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6.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em o
riginal ou por qualquer processo 

de reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta 
documentação tenha sido 

emitida pela Internet, só será aceita após a confirmação de sua auten
ticidade. 

6.6. Se o objeto não for executado conforme condições do An
exo | - Termo de Referência do 

edital, o pagamento ficará suspenso até seu recebimento regular. 

6.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enq
uanto pendente de liquidação, 

qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere 

direito a reajustamento de preços. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

7.1. O prazo de vigência e de execução do contrato será até 31
 de dezembro de 2026, contado 

a partir da sua publicação, devendo ser publicado na forma 
do art. 94, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

7.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado,
 independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previst
as neste instrumento. 

7.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao atesto, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem v
antajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado. 

7.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação cont
ratual. 

7.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante 
celebração de termo aditivo. 

7.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratad
o tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 

público, observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA OITAVA - DA EXECUÇÃO 

' 

8.1. A CONTRATADA deverá obedecer para execução do objeto dest
e contrato as especificações, 

os prazos e as condições estabelecidos neste instrumento e n
o Anexo | - Termo de Referência 

do Edital do Pregão Eletrônico nº ............ , O qual passa a integrar este instrumento 

independentemente de transcrição. . 

8.1. QUANTO À ENTREGA: 

8.1.1. Para fornecimento do objeto, o contratado deverá fornec
er produtos de forma parcelada, 

em conformidade com as quantidades determinadas na ORD
EM DE FORCIMENTO, a ser emitida 
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pela Secretaria solicitante, com as especificações e local estabelecido, onde o Gestor do 

Contrato atestará e comprovará a qualidade e qu
antidade exigida. 

8.1.2. O prazo para o início do fornecimento será de 30 (trinta) dias contado a partir do 

recebimento, pelo fornecedor, da solicitação feita 
pela contratante à contratada, bem como, da 

Ordem de Compra e/ou Nota de Empenho, no qua
l consta a quantidade. 

8.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força
 maior ou caso fortuito, desde que justificados 

até 01 (um) dia útil antes do término do prazo d
e entrega, e aceitos pela CONTRATANTE, não 

serão considerados como inadimplemento contratua
l. 

8.1.4. O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 

estabelecidas no ANEXO | - TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital, bem c
omo na proposta de 

preços da empresa vencedora, sendo que a não 
observância destas condições, implicará na não 

aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer t
ipo de reclamação ou indenização por parte da 

inadimplente. ! 

CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO 

9.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo ou te
rmo circunstanciado, para efeito de posterior 

verificação da conformidade do objeto com as 
especificações do edital, proposta, da nota de 

empenho e do contrato, devendo ser feito por 
servidor do órgão gestor/órgão participante do 

setor que procederá a conferência. . 

9.2. DEFINITIVAMENTE, mediante recibo ou 'termo circunstanciado, após verificação da 

qualidade e da quantidade do objeto, por servidor do setor do órgão que procede
rá a 

conferência, certificando-se de que todas as cond
ições, qualidade e quantidade estabelecidas 

foram atendidas nos termos contratuais, sem defeitos ou imperfeições e, consequente 

aceitação das notas fiscais (“atesto” na nota fiscal), devendo haver rejeição no caso de 

desconformidade. 

9.3. Os pedidos de prorrogação de prazo de entr
ega só serão examinados quando formulados 

até o prazo limite do item acima. 

9.4. Nos valores registrados deverão estar inc
lusos todos os custos, inclusive transporte, 

seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que
 incidam direta ou indiretamente na aquisição 

e logística de fornecimento do objeto cotado. : 

9.5. Deverá tanto o recibo como o Termo
 de Recebimento Definitivo ser apresenta

do sem 

rasuras e constar a assinatura do recebedor
, devidamente identificado por carimbo, 

manuscrito 

ou digitado, indicando inclusive o número dá matrícula, no caso de servidor, a data do 

recebimento, a especificação qualitativa e quant
itativa do(s) item(ns) recebido(s) e o local do 

recebimento; ' 
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9.6. O descumprimento de qualquer das determinações 
constantes dos itens acima, sobretudo 

no que diz respeito ao prazo de entrega dos produtos, 
configura inadimplemento contratual, 

ensejando o cancelamento do contrato, sem prejuíz
o das sanções administrativas, civis e 

criminais cabíveis. 

l 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. Executar o objeto em conformidade com as condições 
deste instrumento. 

10.2. Manter durante toda a execução contratua
l, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualifi
cação exigidas na licitação. 

10.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, Os 
percentuais de acréscimos ou supressões 

limitadas ao estabelecido no art. 125, da Lei Fe
deral nº 14.133/2021, tomando-se por base o 

valor contratual. 

10.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, 

decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execu
ção do objeto, não podendo ser arguido para 

efeito de exclusão ou redução de sua responsabil
idade o fato de a contratante proceder à 

fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 

10.5. Responder por todas as despesas diretas e indi
retas que incidam ou venham a incidir sobre 

a execução contratual, inclusive as obrigações relati
vas a salários, previdência social, impostos, 

encargos sociais e outras providências, respondend
o obrigatoriamente pelo fiel cumprimento 

das leis trabalhistas e específicas de acidentes do tr
abalho e legislação correlata, aplicáveis ao 

pessoal empregado na execução contratual. 

10.6. Prestar imediatamente as informações e 05 escl
arecimentos que venham a ser solicitados 

pela contratante, salvo quando implicarem em irdag
ações de caráter técnico, hipótese em que 

serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) h
oras. 

10.7. Substituir ou reparar o objeto contratual que 
comprovadamente apresente condições de 

defeito ou em desconformidade com as especific
ações deste termo, no prazo fixado pela 

Secretaria solicitante, contado da sua notificação.
 

10.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de ga
rantia do objeto, responsabilizando-se pelo 

período oferecido em sua proposta de preços, o
bservando o prazo mínimo exigido pela 

Administração. 

10.9. Providenciar a substituição de qualquer profis
sional envolvido na execução do objeto 

contratual cuja conduta seja considerada indesejável
 pela fiscalização da Contratante. 
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10.10. Entregar o produto, onde o mesmo deverá obedecer às exigên
cias contidas nas 

especificações deste Termo de Referência, bem como todas e quaisquer normas ou 

regulamentações intrínsecas ao tipo de fornecimento. 

10.11. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contra
tada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídi
ca todos os requisitos de habilitação 

exigidos na licitação original; sejam mantidas as cemais cl
áusulas e condições do contrato, não 

haja prejuízo à execução do objeto pactuado e aja a an
uência expressa da Administração à 

continuidade do contrato. 

10.12. Entregar o produto licitado em conformidade com
 as especificações técnicas. Na entrega 

Pq . 
. i . . ... 

deverá ser fornecido manual e demais documentos perti
nentes ao objeto licitado. 

10.13. Serão de responsabilidade exclusiva da empresa 
contratada os custos com transporte e 

quaisquer outros encargos decorrentes da entrega do
 produto, inclusive da mão de obra 

empregada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES 
DA CONTRATANTE 

11.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão 
da NOTA DE EMPENHO. 

11.2. Proporcionar à contratada todas as condições ne
cessárias ao pleno cumprimento das 

obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal nº 

14.133/2021. : 

41.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual, através 
de sua unidade competente, podendo, 

em decorrência, solicitar providências da contratada, que a
tenderá ou justificará de imediato. 

11.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidad
e decorrente da execução do objeto 

contratual. 

11.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas co
ndições estabelecidas neste Termo. 

11.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrum
ento. 

11.7. A Administração não responderá por quaisquer compr
omissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do pres
ente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. | 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAM
ENTO E FISCALIZAÇÃO 

12.1. A execução contratual será acompanhada selo gest
or e fiscalizada pelo Servidor indicado 

pela Secretaria solicitante, de acordo com o estabelecido no art. 117, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DASIN FRAÇÕESADMINISTRATIVASESAN
ÇÕES 

13.1. Comete infração administrativa, nos termôós da lei, o licitante que praticar ato ilícito na 

forma do art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021
, e especialmente quando: 

13.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o cer
tame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a duran
te o certame, 

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
 justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

13.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado
 ou após a negociação; 

13.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da;proposta quando exi
gível; 

13.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa c
ompetitiva; ou 

13.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

13.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as e
specificações do edital; 

13.1.2.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentaçã
o exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade ce sua proposta; 

13.1.2.7. Recusar-se, sem justificativa, a assinar q contrato ou a a
ta de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no Erazo estabelecido
 pela Administração; 

13.1.2.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida
 para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

13.1.2.9. Fraudar a licitação 

13.1.2.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
 de qualquer natureza, em 

especial quando: 

13.1.2.10.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

43.1.2.10.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

13.1,2.10.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

13.1.2.10.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da l
icitação; 

13.1.2.10.5. Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei n.º 12.846, d
e 2013. 

! 

13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá,
 garantido o devido processo 

legal, assegurado o prévio contraditório e a ampla defesa, aplicar aos licitantes e/ou 

adjudicatários as seguintes sanções, sempre juízo das responsabil
idades civil e criminal: 

13.2.1. Advertência; 

13.2.2. Multa; 

13.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

13.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, e
nquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

13.2.5. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30
% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 30(trinta)dias úteis, a conta
r da comunicação oficial. 

Í 

t 
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13.2.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamen
te ou não, à 

penalidade de multa. | 

13.2.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a de
fesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.2.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos 
termos do 84º do art. 156 da Lei 

nº14.133, de 1º de abril de 2021, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, 

e impedirá o responsável de licitar e contratar. no ambito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de3 

(trêsjanos. 

13.2.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de dec
laração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações disposta
s nos termos do 8 5º do art. 156da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que justifiquem a imposi
ção de penalidade mais grave que 

a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duraçã
o observará o prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de6(seis) anos. 

13.2.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar
 O contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar OU retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 15.1, caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à decadência do dir
eito à garantia de proposta em favor 

do órgão ou entidade promotora da licitação. | 

13.2.11. A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções descritas seguirá os 

procedimentos descritos na Lei 14.133, de 1º de abril de 2023
. 

13.2.12. O pagamento das multas não eximirá a contratada d
e ser acionada judicialmente pela 

responsabilidade civil de rivadade perda se danos junto à cont
ratante, decorrentes das infrações 

porventura cometidas, inclusive pela inobservância do dispo
sto na Lei 13.709/2018(LGPD),na 

forma abaixo estipuladas: 

13.2.12.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor tot
al do CONTRATO, na hipótese de 

tratamento dedados pessoais sensíveis com o objetivo de o
bter vantagem econômica, ou outra 

irregularidade havida no cumprimento do CONTRATO, por c
ulpada CONTRATADA. 

13.2.12.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor tota
l do CONTRATO, na hipótese de 

descumprimento da obrigação de zelo no tratamento dos da
dos pessoais da pessoa natural 

vinculada à CONTRATANTE, ou em caso de tratamento de da
dos sem o consentimento 

específico e destacado por termo de compromisso, ou outra irregularidade havida no 

cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTRATADA. 

13.12.13. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da amp
la defesa e do contraditório, na 

forma da lei. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

14.1. O contratado deve observar e fazer observar, por seus fo
rnecedores e subcontratados, se 

admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durant
e todo o processo de licitação, de 

contratação e de execução do objeto contratual. . 

: 
i 
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Para os propósitos desta cláusula, definem-se as:seguintes práticas: 

a) “PRÁTICA CORRUPTA”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indi
retamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no proc
esso de licitação ou 

na execução de contrato; 

b) “PRÁTICA FRAUDULENTA”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o 
objetivo de influenciar 

o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “PRÁTICA COLUSIVA”: esquematizar ou estabelecer um acordo entr
e duas ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do ór
gão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “PRÁTICA COERCITIVA”: causar dano ou ameaçar causar dano
, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em u
m processo licitatório ou 

afetar a execução do contrato; 

e) “PRÁTICA OBSTRUTIVA”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 
multilateral, com o objetivo 

de impedir materialmente a apuração de alegações de prática previs
ta, deste Edital, (ii) atos 

cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de
 o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES. DO CONTRATO 

15.1. Compete a ambas as partes, de comum acordo, salvo na
s situações tratadas neste 

instrumento, na Lei Federal Nº 14.133/2021 e em outras disposições legais 
pertinentes, realizar, 

via termo aditivo, as alterações contratuais que julgarem convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

16.1. A publicação resumida do presente contrato será feita no Portal Naciona
l de Contratações 

Públicas - PNCP, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela 

CONTRATANTE, nos termos do art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

17.1. Constituem motivos incondicionais para rescisão do contrato as sit
uações previstas no 

artigo 137, 138, e 139, da Lei Federal Nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS FORTUITOS, DE FORÇA M
AIOR OUOMISSOS 

18.1. Tal como prescrito na lei, a CONTRATANTE e a CONTRATADA não serão responsabilizados 

por fatos comprovadamente decorrentes de casos fortuitos, de fo
rça maior ou omissos, 

ocorrências eventuais cuja solução se buscará mediante acordo interpartes.
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. 
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19.1. A Administração da CONTRATANTE analisará, julgará e decidirá, em cada caso, as questões 

alusivas a incidentes que se fundamentem em motivos de caso fortuito, de força maior ou 

omissos. 

Subcláusula Primeira - Para os casos previstos no “caput” desta cláusula, a CONTRATANTE 

poderá atribuir a uma comissão, por este designada, a responsabilidade de apurar os atos e 

fatos comissivos ou omissivos que se fundamentem naqueles motivos. 

Subcláusula Segunda - As exceções aqui referenciadas serão sempre tratadas com máxima 

cautela, zelo profissional, senso de responsabilidade e ponderação, para que ato de mera e 

excepcional concessão da CONTRATANTE, cujo objetivo final é o de atender tão-somente ao 

interesse público, não seja interpretado como regra contratual. 

Subcláusula Terceira - Para assegurar rápida solução às questões geradas em face da perfeita 

execução do presente contrato, fica desde já compelida a CONTRATADA a avisar, por escrito e 

de imediato, qualquer alteração no endereço ou no telefone da empresa. 

subcláusula Quarta - Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de 

qualquer uma das cláusulas ou condições estatuídas neste contrato, as quais permanecerão 

íntegras. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 

20.1. Fica eleito o Foro do Município de ......... -...., Estado do Ceará, para dirimir quaisquer 

questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera 

administrativa. 

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar O presente contrato, que está visado pela 

Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 3 (três) vias de igual teor e forma, 

para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos 

representantes das partes e pelas testemunhas abaixo. 

ceerenrererranaaresnas -Ce, ... de ceccicicero de 202 

Nome do Ordenador de Despesas da Nome do Representante 

SECRETARIA DE ........... NOME DA EMPRESA 

CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: | 

01. 02. 
Nome: Nome: 

CPF/MF: - CPF/MF 
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| ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR | 

(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

Local e data 

À | 
Comissão de Contratações - Prefeitura Municipal de ............... 

Ref.: Pregão Eletrônico nº.............. comerrera 

Prezados Senhores, 

nenerer errar ea nana e ra caca erra cores neve vera asaranda , inscrita no CNPJ nº «css POr intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a) ..............c.. is. RRSRRTA , portador (a) da Carteira de Identidade 

NEoccceerrereeecrereas e do CPE NE .......ee ces neeserentierneess DECLARA, para fins do disposto no inciso 

VI do at. 68 da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, acrescida pela Lei nº 9.854, de 27 

de Outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 1.6 (dezesseis) anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (). 

COPOS POr Coco Prec OO e ses sera OA Cara ru na Cn d 

DORDO CLIC OVAs A a ONA PA CORN Ira DO DOC PAVOR RAN AAA dO 

(NOME: Representante legal da empresa) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

(OBS.: Modelo meramente sugestivo.) 
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDUTAÉTICAEANTICORRUPÇÃO | 

(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

DECLARAÇÃO 

(NOME DA LICITANTE), declara para os devidos fins que como licitante observará e, 

eventualmente contratado observará e fará observar pelos fornecedores e subcontratados, 
se 

admitida subcontratação, a prática do mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de 

licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

|- Para os propósitos desta declaração, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
 qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 
licitação ou 

na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo 
de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecér um acordo entre dois ou mais licitant
es, com 

ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando esta
belecer 

preços em níveis artificiais e não-competitivos; | 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretame
nte, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 

afetar a execução do contrato; 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo
 de 

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja 

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção. 

Il - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa
 ou 

pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, incefinidamente ou por prazo determinad
o, para 

a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constata
r O 

envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
 

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 

contrato financiado pelo organismo. ' 

II! - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a licitante vencedora, como condição para 

a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado,
 

em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indica
das 

possam inspecionar o local de execução do Contrato e todos os documentos, contas e r
egistros 

relacionados à licitação e à execução do Contrato. 

(Nome representante legal) 
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(OBS.: Modelo meramente sugestivo.) Ran 
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